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TERMO DE REFERÊNCIA

 

Número do Processo - SISLOG
116581

Número do Processo - SEI
202500005029651

 

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o Termo de
Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des6nado a iden6ficar as especificações do objeto e as
condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a adequação da
contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços comuns de
engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202500005029651
1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec6va indicação orçamentária, nos
termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição de insumos para serem u6lizados nos exames de DNA Forense
do Laboratório de Biologia e DNA Forense do Ins6tuto de Criminalís6ca Leonardo Rodrigues/SPTC. Os insumos
são necessários para a realização dos exames periciais de DNA de todo o Estado de Goiás, os exames são
imprescindíveis nas inves6gações dos crimes de homicídio, estupro, crimes de patrimônio e iden6ficação
humana de todo o Estado, atendendo requisições de perícias da Medicina Legal, Perícia de local de crime,
Delegacias, Judiciário e Ministério Público. Além das inves6gações criminais, é responsável também pelo
cadastramento genético de sentenciados (Lei 13.964/19) e busca de pessoas desaparecidas (Lei 13.812/19).

2.2. Regime de fornecimento
de bens ou serviços

Fornecimento de Bens e Materiais de forma parcelada, sob demanda, nos termos do Cronograma constante
neste TR (se aplicável).

2.3. Natureza da execução do
objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: continuada

2.4. Característica do objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.5. Instrumento Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O contrato terá vigência de 12 meses, com início na data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e contagem do prazo a par6r do dia subsequente, em conformidade com o disposto nos arts.
94 e 183 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de natureza
continuada, a vigência do contrato é prorrogável nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A
minuta de Termo de Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os seguintes:

Descrição do item 001
Código 849 - Ponteira para Laboratório, para pipeta automático (a), em polietileno, capacidade para 50 µL.
Informações Adicionais
Ponteira com filtro 50 µL, para equipamento Hamilton (Starlet). Ponteira descartável de volume até 50 uL (microlitros), condu6va para a
detecção de líquidos (Cat. 235948BR). Possui a tecnologia CO-RE Tips, livre de DNA humano, DNAse, RNAse e inibidores de PCR, não estéril.
Fabricada em polipropileno de cor preta, com barreira (filtro) de material que retém aerossóis. Apresenta perfeito encaixe para pipetagem nas
plataformas robó6cas Hamilton. Rótulo deve possuir número de lote, data de fabricação, validade e procedência – grau ISO 14644-1.
Acondicionado em racks com 96 ponteiras, embalagem do 6po blister com 5 racks, temperatura ambiente. Validade mínima no momento da
entrega: 360 dias. Nº catálogo: 235948BR.Ponteiras 50ul para ID Starlet, tecnologia CO-RE, específica para pipetas da plataforma Hamilton ID
Starlet, condutivas e com filtro. Pct com 5760 unidades (COD 235948BR)
Período (Meses) 1
Quantidade 7
Unidade caixa c/ 50 unidade

Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 6.838,26



Valor Total R$ 47.867,82
 
Descrição do item 002
Código 849 - Ponteira para Laboratório, conduVveis de 300 microlitros, com filtro, estéreis, livres de DNase, RNase, pirogênios, DNA humano e
Inibidores de PCR.
Informações Adicionais
Ponteira com filtro 300 µL, para equipamento Hamilton (Starlet). Ponteira descartável de volume até 300 uL (microlitros), condu6va para a
detecção de líquidos (COD 235903BR). Possui a tecnologia CO-RE Tips, livre de DNA humano, DNAse, RNAse e inibidores de PCR, não estéril.
Fabricada em polipropileno de cor preta, com barreira (filtro) de material que retém aerossóis. Apresenta perfeito encaixe para pipetagem nas
plataformas robó6cas Hamilton. Rótulo deve possuir número de lote, data de fabricação, validade e procedência – grau ISO 14644-1.
Acondicionado em racks com 96 ponteiras, embalagem do 6po blister com 5 racks, temperatura ambiente. Validade mínima no momento da
entrega: 360 dias. Nº catálogo: 235903BR. Pct com 5760 unidades.
Período (Meses) 1
Quantidade 2
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 6.930,59
Valor Total R$ 13.861,18
 
Descrição do item 003
Código 849 - Ponteira para Laboratório, até 1.000 µL, com filtro, não estéril.
Informações Adicionais
Ponteira com filtro 1.000 µL, para equipamento Hamilton (Starlet). Ponteira descartável de volume até 1000 uL (microlitros), condu6va para a
detecção de líquidos (Cat. 235905BR). Possui a tecnologia CO-RE Tips, livre de DNA humano, DNAse, RNAse e inibidores de PCR, não estéril.
Fabricada em polipropileno de cor preta, com barreira (filtro) de material que retém aerossóis. Apresenta perfeito encaixe para pipetagem nas
plataformas robó6cas Hamilton. Rótulo deve possuir número de lote, data de fabricação, validade e procedência – grau ISO 14644-1.
Acondicionado em racks com 96 ponteiras, embalagem do 6po blister com 5 racks, temperatura ambiente. Validade mínima no momento da
entrega: 360 dias. Nº catálogo: 235905BR. Pct com 3840 unidades
Período (Meses) 1
Quantidade 12
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 4.683,04
Valor Total R$ 56.196,48
 
Descrição do item 004
Código 3985 - Placa para Laboratório, para extração automa6zada de DNA humano, em polipropileno (PP), 96 poço (s), de fundo cônico, com
volume aproximado de 2,2 mL.
Informações Adicionais
Placa de Processamento (PrepFiler™ 96-Well Processing Plates), para equipamento Hamilton (Starlet). Confeccionada empolipropileno
transparente em formatodeepwellcom 96 poços quadrados com fundo cônico. Possui em sua borda números e letras impressos para facilitar a
iden6ficação das amostras.Autoclavável, livre deRNase,DNasee DNA humano, com cer6ficação do lote disponível. Resistente a temperaturas
abaixo de -80ºC. É a única validada para oprocessamento das reações de extração de DNA com o
reagentePrepFiler®AutomatedForensicDNAExtrac6onKit nas plataformas robó6cas automa6zadasHamilton ID_Starlet.Cada caixa contém 10
unidades.Acondicionado em embalagem reforçada e apropriada para o produto, rotulo com número de lote, data de fabricação/validade e
procedência. Validade mínima no momento da entrega: 360 dias. Nº catálogo 4392904. Pct com 10 unidades
Período (Meses) 1
Quantidade 12
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.202,57
Valor Total R$ 14.430,84

 
Descrição do item 005
Código 3669 - Conjunto de acessórios de laboratório, Conjunto para extração e purificação de ácidos nucléicos para ser u6lizado com a
plataforma Starlet Hamilton.
Informações Adicionais
PrepFiler Express™ Forensic DNA Extrac6on Kit. Cartucho de extração de vesVgios da linha Prepfiler, para equipamento Hamilton (Starlet) -
Conjunto de reagentesdesenhado para laboratórios forenses que se baseia na tecnologia de parVculas magné6cas para isolar DNA de alta
qualidade, sem u6lização de solventes orgânicos tóxicos como fenol e clorofórmio.Foi projetado para possibilitar a remoção de inibidores e
ajudar a melhorar o rendimento global, concentração e pureza de DNA isolado, tanto em amostras di^ceis como as de ro6na.Essekitu6liza



parVculas magné6cas com uma química de super^ciemul6-componentepara proporcionar rendimentosuperior em amostras forenses.
Validado para processamento das reações de extração de DNA nas plataformas robó6cas automa6zadasHamilton ID_Starlet. Contém material
suficiente para960extrações. Armazenado em temperatura ambiente. Acondicionado em embalagem apropriada, rótulo com número de lote,
data de fabricação, validade e registro no órgão competente. Validade mínima no momento da entrega: 360 dias. Nº catálogo: 4463353. kit com
960 reações
Período (Meses) 1
Quantidade 9
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 24.633,00
Valor Total R$ 221.697,00
 
Descrição do item 006
Código 3700 - Conjunto de reagentes, adequados para extração e purificação de amostras de ossos, dentes e adesivos.
Informações Adicionais
PrepFilerExpressBTA™ Forensic DNA Extrac6on Kit. Cartucho de extração de ossos da linha Prepfiler, para equipamento Hamilton (Starlet) -
Conjunto de reagentesdesenhado para laboratórios forenses que se baseia na tecnologia de parVculas magné6cas para isolar DNA de alta
qualidade, sem u6lização de solventes orgânicos tóxicos como fenol e clorofórmio.Foi projetado para possibilitar a remoção de inibidores e
ajudar a melhorar o rendimento global, concentração e pureza de DNA isolado, tanto em amostras di^ceis como as de ro6na.Essekitu6liza
parVculas magné6cas com uma química de super^ciemul6-componentepara proporcionar rendimentosuperior em amostras forenses.
Validado para processamento das reações de extração de DNA de amostras ósseas nas plataformas robó6cas automa6zadas Hamilton
ID_Starlet. Contém material suficiente para960extrações. Armazenado em temperatura ambiente. Acondicionado em embalagem apropriada,
rótulo com número de lote, data de fabricação, validade e registro no órgão competente. Validade mínima no momento da entrega: 270 dias. Nº
catálogo: 4463354. kit com 960 reações
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade kit
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 28.381,50
Valor Total R$ 28.381,50
 
Descrição do item 007
Código 4626 - Equipamentos, Instrumentos e Ar6gos para Laboratório, Conjunto de reagentes para laboratório forense, baseado em tecnologia
de parVculas magné6cas para isolar DNA de alta qualidade, sem u6lização de solventes orgânicos tóxicos como fenol e clorofórmio, para uso em
palataforma automatizada.
Informações Adicionais
PrepFiler Express™ Forensic DNA Extrac6on Kit. Cartucho de extração de vesVgios da linha Prepfiler, para equipamento Automate Express -
Conjunto de reagentesdesenhado para laboratórios forenses que se baseia na tecnologia de parVculas magné6cas para isolar DNA de alta
qualidade, sem u6lização de solventes orgânicos tóxicos como fenol e clorofórmio.Foi projetado para possibilitar a remoção de inibidores e
ajudar a melhorar o rendimento global, concentração e pureza de DNA isolado, tanto em amostras di^ceis como as de ro6na.Essekitu6liza
parVculas magné6cas com uma química de super^ciemul6-componentepara proporcionar rendimentosuperior em amostras forenses.
Validado para processamento das reações de extração de DNA na plataforma Automate Express. Contém material suficiente para52extrações.
Armazenado em temperatura ambiente. Acondicionado em embalagem apropriada, rótulo com número de lote, data de fabricação, validade e
registro no órgão competente. Validade mínima no momento da entrega: 270 dias. Nº catálogo:4441352. kit com 52 reações
Período (Meses) 1
Quantidade 3
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 3.315,00
Valor Total R$ 9.945,00

 
Descrição do item 008
Código 3700 - Conjunto de reagentes, polímero POP-4 para uso nos sequenciadores automáticos.
Informações Adicionais
Polímero POP4 (unidade) 384 reações por frasco, para equipamento ABI3500 HID. Reagente Polímero POP-4 u6lizado como matriz de separação
para uso exclusivo nos Analisadores Gené6cos 3500/3500xL, validado para aplicações de HID/Forense. Pronto para aplicação no equipamento.
Frasco com volume suficiente para 384 reações. Possui rótulo com tag de iden6ficação por freqüência de rádio (RFID). Grau DNA Forense. Nº
catálogo: 4393715 Validade mínima no momento da entrega: 150 dias
Período (Meses) 1
Quantidade 32
Unidade frasco c/ 3,5 mililitro
Participação Ampla Participação



Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.578,55
Valor Total R$ 50.513,60
 
Descrição do item 009
Código 4715 - Solução Tampão, tampão ânodo de corrida 1x para aplicações de eletroforese.
Informações Adicionais
Tampão ânodo, para equipamento ABI3500 HID. Reservatório com tampão ânodo de corrida 1x para suportar todas as aplicações de
eletroforese, pronto para uso nos Analisadores Gené6cos Applied Biosystems série 3500. Grau DNA Forense. Nº catálogo: 4393927 Validade
mínima no momento da entrega: 150 dias. embalagem com 4 unidades
Período (Meses) 1
Quantidade 13
Unidade mililitro
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 911,24
Valor Total R$ 11.846,12
 
Descrição do item 010
Código 4715 - Solução Tampão, tampão cátodo de corrida 1x para aplicações de eletroforese.
Informações Adicionais
Tampão cátodo, para equipamento ABI3500 HID. Tampão cátodo para uso nos sequenciadores automá6cos ABI 3500/3500xL. Reservatório com
tampão cátodo de corrida 1x para suportar todas as aplicações de eletroforese, pronto para uso nos Analisadores Gené6cos Applied Biosystems
série 3500. Grau DNA Forense. Nº catálogo: 4408256. Validade mínima no momento da entrega: 150 dias. embalagem com 4 unidades
Período (Meses) 1
Quantidade 13
Unidade mililitro
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.213,21
Valor Total R$ 15.771,73
 
Descrição do item 011
Código 4685 - Reagentes, para limpeza dos analisadores genéticos.
Informações Adicionais
Condicionador, para equipamento ABI3500 HID. Condicionador da bomba para os analisadores gené6cos ABI3500/3500XL, marca Applied
Biosystems. Condicionador para lavagem, pronto para uso, u6lizado para preparar a bomba de polímero, a lavagem a bomba de polímero entre
as alterações do 6po de polímero, e quando o instrumento está desligado. O reagente condicionador está disponível em recipiente pronto para
uso. Possui rótulo com tag de iden6ficação por freqüência de rádio (RFID). Deve ser entregue nas condições de temperatura indicada pelo
fabricante. Frasco unitário. Grau DNA Forense. Nº catálogo: 4393718. Validade mínima no momento da entrega: 150 dias. Unidade
Período (Meses) 1
Quantidade 26
Unidade mililitro
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)

Valor Unitário R$ 231,41
Valor Total R$ 6.016,66
 
Descrição do item 012
Código 921 - Formamida, líquido (a), altamente deionizado (a), pureza mínima 99 %, para análise (PA).
Informações Adicionais
Formamida, para equipamento ABI3500 HID. Formamida altamente deionizada com condu6vidade inferior a 100 microsiemens e pureza superior
a 99%, para injeção eletrociné6ca de DNA em sistemas de eletroforese capilar. CompaVvel com o uso para geno6pagem de DNA forense pelo
Analisador Gené6co ABI3500. Frasco com 25 mL. Grau DNA Forense. N° catálogo: 4311320. Validade mínima no momento da entrega: 360 dias.
Frasco de 25mL
Período (Meses) 1
Quantidade 6
Unidade mililitro
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030



Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 298,78
Valor Total R$ 1.792,68
 
Descrição do item 013
Código 3700 - Conjunto de reagentes, Para calibração de sistema de PCR quantitativo em tempo real, conendo 5 placas.
Informações Adicionais
Conjunto de reagentes usado para calibrar o sistema de PCR quan6ta6vo em tempo real Applied Biosystems, modelo 7500 real 6me PCR. O kit
deve conter 05 placas: 7500 Real Time PCR Systems Spectral Calibra6on Kit I (4349180), ABY® Dye Spectral Calibra6on Plate, 96-well (4461591),
JUN® Spectral Calibra6on Plate, 96-well (4461593), MUSTANG PURPLE® Dye Spectral Calibra6on Plate, 96-well (4461599), TaqMan™ RNase P
Instrument Verifica6on Plate for 7300/7500 Systems, 96-well (4350584). O material deve ser disponibilizado com entrega programada e com
validade de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da entrega.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 3.904,25
Valor Total R$ 3.904,25
 
Descrição do item 014
Código 4626 - Equipamentos, Instrumentos e Ar6gos para Laboratório, Arranjo de capilar de 36 cm para uso nos sequenciadores automá6cos,
revestidos internamente em conjuntos de 8 capilares.
Informações Adicionais
Arranjo de capilar de 36 cm para uso nos sequenciadores automá6cos ABI 3500. Capilares reves6dos internamente, fornecidos em conjunto de 8
capilares por arranjo, para aplicações forense/HID. O material deve ser disponibilizado com entrega programada (Catalog number: 4404683)
Período (Meses) 1
Quantidade 5
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 10.665,52
Valor Total R$ 53.327,60
 
Descrição do item 015
Código 3659 - Adesivos Óp6cos, u6lizados como vedantes em placas de 96 ori^cios para PCR. CompaVveis com os sistemas de PCR Quan6ta6vo
Real Time 7300, 7500, 7500Fast, ABI Prism 7900HT (96/384 amostras) e 7900Fast, termocicladores ABI modelos, 9800, 9700 (96/384 amostras).
Uma unidade equivale a um adesivo. Referência: MicroAmp™ Optical Adhesive Film Catalog : 4311971.
Informações Adicionais
MicroAmp™ Op6cal Adhesive Film, adesivo óp6co, validado para uso com a MicroAmp™ Fast Op6cal 96-Well Reac6on Plate with Barcode. Filme
Plás6co para Placa Ó6ca; Adesivo Ó6co; para Leitora Ó6ca no Sistema de PCR Em Tempo Real; Cor Incolor; CompaVvel Com Aparelhos Applied
Biosystems 7300/7500/7500 Fast e QuantStudio.Em Embalagem Apropriada. Livre de DNAse, RNAse e Protease. Caixa com 100 unidades.
Validade mínima no momento da entrega: 360 dias. Nº catálogo: 4311971. Caixa com 100 unidades
Período (Meses) 1
Quantidade 2

Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 2.120,02
Valor Total R$ 4.240,04
 
Descrição do item 016
Código 4626 - Equipamentos, Instrumentos e Ar6gos para Laboratório, microplaca com 96 poços 0,2 mL para qPCR, livres de DNAse, RNAse,
DNA, RNAm, pirogênios e metais.
Informações Adicionais
MicroAmp™ Fast Op6cal 96-Well Reac6on Plate with Barcode, placa com código de barras validada para equipamento Hamilton (Starlet).
Microplaca em polipropileno, com 99% de pureza; ó6ca; para PCR e PCR em tempo real, contendo 96 poços, livre de DNAse/RNAse, minerais ou
metais pesados; Contendo paredes ultrafinas; poços com volume de 200 microlitros, autoclaváveis e Meia-Borda; para termocicladores e
sequenciadores ABI; não estéril; Acondicionado em pacote apropriado. Validade mínima no momento da entrega: 360 dias. Nº
catálogo:4306737. Caixa
Período (Meses) 1
Quantidade 60
Unidade pacote c/ 10 unidade



Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.211,92
Valor Total R$ 72.715,20
 
Descrição do item 017
Código 5795 - Placa para Calibração, espectral, kit contendo as seguintes placas: 1 Region of Interest (ROI) e 1 Background Plates, sistema de PCR
em tempo real, com bloco de 96 poços (0,2 ml).
Informações Adicionais
Placas de calibração espectral Region of interest (ROI) e placa Background para uso em equipamento QuantStudio™ 5, real-6me PCR system with
96-well (0.2 mL) block. O kit deve conter as seguintes placas: Region of Interest (ROI) and Background Plates, 96-well (4432364).
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.281,12
Valor Total R$ 1.281,12
 
Descrição do item 018
Código 5795 - Placa para Calibração, espectral, 96 poços 0,2 mL.
Informações Adicionais
Placa de calibração espectral QuantStudio™ 3/5 Spectral Calibration Plate 1 (FAM, VIC, ROX, SYBR dyes), 96-well, 0.2 mL (A26331)
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.607,52
Valor Total R$ 1.607,52
 
Descrição do item 019
Código 5795 - Placa para Calibração, espectral, 96 poços 0,2 mL.
Informações Adicionais
Placa de calibração espectral QuantStudio™ 3/5 Spectral Calibration Plate 1 (FAM, VIC, ROX, SYBR dyes), 96-well, 0.2 mL (A26331)
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade unidade

Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica - av. eng. atílio correia lima, n. 1.223, st. cidade jardim, goiânia, brazil 74.425-030
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 1.587,12
Valor Total R$ 1.587,12
 

3.2. Preço Total Es?mado: não sigiloso - R$ 616.983,71 (R$ Seiscentos e Dezesseis Mil e Novecentos e Oitenta e Três Reais e Setenta e Um
Centavos) .

3.3. O preço total es6mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto estadual n°
9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços es6mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos quais o
objeto poderá ser adjudicado. Não será admi6da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos especificados neste Termo
de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

Aquisição de insumos para serem u6lizados nos exames de DNA Forense do Laboratório de Biologia e DNA Forense do Ins6tuto de Criminalís6ca
Leonardo Rodrigues/SPTC. Os insumos são necessários para a realização dos exames periciais de DNA de todo o Estado de Goiás, os exames são
imprescindíveis nas inves6gações dos crimes de homicídio, estupro, crimes de patrimônio e iden6ficação humana de todo o Estado, atendendo
requisições de perícias da Medicina Legal, Perícia de local de crime, Delegacias, Judiciário e Ministério Público. Além das inves6gações criminais,
é responsável também pelo cadastramento genético de sentenciados (Lei 13.964/19) e busca de pessoas desaparecidas (Lei 13.812/19).



Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição de insumos para serem u6lizados nos exames de DNA Forense do
Laboratório de Biologia e DNA Forense do Ins6tuto de Criminalís6ca Leonardo Rodrigues/SPTC. Os insumos são necessários para a realização dos
exames periciais de DNA de todo o Estado de Goiás, os exames são imprescindíveis nas inves6gações dos crimes de homicídio, estupro, crimes
de patrimônio e iden6ficação humana de todo o Estado, atendendo requisições de perícias da Medicina Legal, Perícia de local de crime,
Delegacias, Judiciário e Ministério Público. Além das inves6gações criminais, é responsável também pelo cadastramento gené6co de
sentenciados (Lei 13.964/19) e busca de pessoas desaparecidas (Lei 13.812/19). está fundamentada nos termos do [ETP - Estudo Técnico
Preliminar]. 

5.2. Em síntese, a contratação pretendida é justificada pelos motivos a seguir expostos:

5.2.1. Os materiais e insumos serão u6lizados nos exames de Biologia e DNA Forense do Ins6tuto de Criminalís6ca Leonardo Rodrigues/SPTC. Os
mesmos são imprescindíveis para a o6mização dos exames periciais de DNA de todo o Estado de Goiás. Informo ainda que os exames realizados
pelo laboratório são imperiosos nas inves6gações dos crimes de homicídio, estupro, crimes de patrimônio e iden6ficação humana de todo o
Estado, atendendo requisições de perícias da Medicina Legal, Perícia de local de crime, Delegacias, Judiciário e Ministério Público. Além das
inves6gações criminais, é responsável também pelo cadastramento gené6co de sentenciados (Lei 13.964/19) e busca de pessoas
desaparecidas(Lei 13.812/19).

5.2.2. Adicionalmente, ressalta-se que o Estado de Goiás faz parte da RIBPG (Rede Integrada de Bancos de Perfis Gené6cos), a qual visa a
ampliação dos Bancos de Perfis Genéticos do País, incluindo o da Superintendência de Polícia Técnico Científica de Goiás.

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Obrigações pertinentes à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

6.2. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão da licitação ou da contratação, a par6r da apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

6.3. Os dados ob6dos somente poderão ser u6lizados para as finalidades que jus6ficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

6.4. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

6.5. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.

6.6. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6.7. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

6.8 . O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

6.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.

6.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus6ficadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

6.11. Bancos de dados formados a par6r de contratos administra6vos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser man6dos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos
bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garan6r a reu6lização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

6.12.O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos per6nentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

6.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. Os objetos contratados deverão ser entregues em horário comercial, no Laboratório de DNA e Biologia do Ins6tuto de Criminalís6ca
Leonardo Rodrigues – situado na Avenida AVlio Correia Lima, nº 1.223, Setor Cidade Jardim – Goiânia/GO. Pode ser entregue de segunda a sexta-
feira, entre as 08:00 até as 17:00. Contato: (62) 3201-9543.

7.1.2. Durante o prazo de 01 (um) ano a Contratada obriga-se a subs6tuir ou reparar, às suas expensas, qualquer produto que apresente
adulterações que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto manuseio do produto.

7.1.3. Os insumos, ainda que recebidos pelo LBDF/ SPTC, poderão ser rejeitados , se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida
ou forma ou em desacordo com as especificações do edital, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.

7.1.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



7.1.5. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respec6vas com pelo menos 10 (dez) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.1.6. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respectivos acessórios,
com marca, manual, garantia e modelo impressos.

7.1.7. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado pelo
fabricante

    7.1.8. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respec6vas com pelo menos 10 (dez) dias
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.2. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respec6vos acessórios, com
marca, manual, garantia e modelo impressos.

7.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à metade do prazo total recomendado pelo
fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no direito de
exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não
excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en6dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi6ndo-se o uso de no6ficação ou mensagem
eletrônica registrada no sistema SISLOG des6nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec6vo subs6tuto, formalmente
designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en6dade poderá convocar o representante da empresa Fornecedora
para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec6vos subs6tutos, formalmente designados nos termos do
Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023 , responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução
contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável pela
comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a6vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra6va e setorial, aos atos preparatórios à
instrução processual e encaminhará a documentação per6nente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos rela6vos à
alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administra6vo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato,
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216,
de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje6vo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir
se a quan6dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compaVveis com os indicadores estabelecidos no
edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra6vo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em
tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos
quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administra6vo do contrato acompanhará os aspectos administra6vos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento,
segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor



8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa6bilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no6ficar o Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por mo6vo
justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe6va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal do
Contrato, após a verificação da qualidade e quan6dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento Defini6vo, das
condições exigidas no Termo de Referência.

    9.2.1. O prazo para recebimento defini6vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus6ficada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

    9.2.2. O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

    9.2.3. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

    9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

    9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

    9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva assinatura de canhoto da nota fiscal, não
implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de documento próprio pelo
respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs6tuídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da no6ficação
do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias para fins de atesto da execução do objeto, na
forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – CADFOR.

    9.8.1. O Fornecedor que es6ver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com a nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar
a manutenção das condições de habilitação.

    9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADFOR, este será no6ficado por escrito para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura es6verem vencidos, ou, no mesmo prazo,
apresentar sua defesa.

    9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o CADIN estadual, este será no6ficado por escrito
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.



    9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

    9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-Geral do Estado
a inadimplência do Fornecedor.

    9.9.5. Persis6ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

    9.9.6. Se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou no CADIN, e havendo a efe6va prestação dos serviços ou o fornecimento
dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, salvo nas hipóteses em que houver indícios
das infrações administra6vas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o
limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a nota fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIOFINET deverá ser realizado pelo
setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a. o prazo de validade e a data da emissão;
b. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;
c.  o período respectivo de execução do contrato;
d. o valor a pagar; e
e. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma Mensalmente, no valor proporcional aos quan6ta6vos demandados e efe6vamente executados no
período.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da nota fiscal e emissão do Termo de Recebimento Defini6vo
pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de
2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Fornecedor.

    9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

    9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a constatação de irregularidade no
pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela6vas ao Fundo de Garan6a do Tempo de Serviço – FGTS não impede o ingresso do
crédito na ordem cronológica de exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido ao Fornecedor, limitada a retenção
ao valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

    9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás
com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe6va realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Do reajuste do contrato

9.20. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados da data do orçamento es6mado. Após este período será
utilizado o IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço



10.2. Forma de adjudicação Por Item
10.3. Participação de empresas reunidas em consórcio não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio
10.4. Prazo de validade das propostas 120 dias

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação será não será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez que tratas-e de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, I, da Lei 14.133/2021.

Exigências de habilitação

10.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser subs6tuída pelo Cer6ficado de Registro Cadastral – CRC, do Cadastro Unificado de
Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, conforme orientações gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

10.7.  Além da documentação prevista para homologação do cadastro do fornecedor, para fins de comprovação da Qualificação Econômico-
Financeira, é exigido o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úl6mos
exercícios sociais.

            10.7.1.  A regular situação financeira será comprovada através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) iguais ou superiores a 1 (um) calculados através das seguintes fómulas;

               LG  =  AC + RLP   =   Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo 

                          PC + PNC       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

               SG  =          AT          =                                 Ativo Total                                

                            PC + PNC             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

               LC  =  AC  =     Ativo Circulante  

                         PC        Passivo Circulante

 

            10.7.1.1.  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) ou Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 1% do R$ 616.983,71.

            10.10.2. No caso de compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, a licitante deverá comprovar que possui capital
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do R$ 616.983,71, observados, cumula6vamente, os índices de
regularidade financeira previstos no item 10.10.1.

    10.10.3. O atendimento dos índices econômicos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, a ser apresentada pelo licitante.

    10.10.4.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

    10.10.5.  Os documentos referidos no item 10.10. limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos e deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped. 

 

10.11.  O atendimento dos índices econômicos previstos neste tópico deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.12.  As microempresas ou empresas de pequeno porte, em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, ficam dispensadas de apresentar o Balanço Patrimonial previsto no item 10.10. por determinação do ar6go 2-A do Decreto nº 7.466,
de 18 de outubro de 2011:
 

Art. 2º-A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial
do último exercício social. (Acrescido pelo Decreto nº 7.804, de 20- 02-2013)

    10.12.1. As microempresas e empresas de pequeno porte para usufruir do bene^cio que dispõe o artigo 2-A do Decreto  nº 7.466,  de 18  de
outubro de 2011 ,  devem enviar Declaração de Isenção do Balanço Patrimonial, assinada pelo responsável legal da empresa ou representante
com poderes outorgados para os fins de celebrar contrato, acompanhado do instrumento de procuração.

10.13.  Caso no corpo das cer6dões exigidas não conste o seu prazo de validade,  será considerado o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data
de sua emissão.

Qualificação técnica mínima exigida

10.14. A empresa deverá apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que o Fornecedor já forneceu equipamento compaVvel com o licitado ou prestou serviço, de forma sa6sfatória. O
atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão contratante e o nome e assinatura do responsável.

Subcontratação



10.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA:
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AMANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA Integrante Requisitante 62 32019543 amandaro@policiacientifica.go.gov.br
LARYSSA SILVA DE ANDRADE BEZERRA Integrante Técnico 62 32019543 laryssa.bezerra@policiacientifica.go.gov.br
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